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TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.12.2022/01PP 

f CONTRATO N° 20229044 

~ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA E A EMPRESA 

RAI ROLDAO MARTINS MACHADO. 

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.674.205/0001-76, 

com sede a travessa Dr. Ariosvaldo Costa, s/n, Centro, Mombaça/CE, neste ato representada 

pelo seu Presidente, Sr. Constantino Pereira Mendes Júnior, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Rai Roldão Martins Machado, pessoa jurídica 

de direito privado, sediada à Rua Domingos Gomes nº 153, Centro, cidade de Tauá/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.573.211/0001-38, por seu representante legal, Sr. Francisco 

Jairo de Sousa Fernandes, portador do CPF nº 047.607.263-81, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contrato, Regime de Execução, 

Indireto, Empreitada por Preço Unitário, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nº 

01.12.2022/01PP, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 - Lei das Licitações 

Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de minigeração de 

energia solar fotovoltaica conectada à rede (on-grid), a ser instalada na Câmara Municipal 

de Mombaça, compreendendo a aquisição de equipamentos,, a aprovação do projeto junto 

à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação . e 

todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de ener 

o treinamento e suporte técnico, conforme especificações constantes no Termo de Referi 

e demais anexos do Edital. 

2.2. Dos Pré-Requisitos da Execução 

2.2.1. A licitante deverá executar o projeto em formato "Turn Key ", ou seja, a proposta 

conter todos os materiais, mão de obra qualificada e insumos necessários para a ex 

completa, projeto executivo e eventuais adaptações na infraestrutura existente. 
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2.2.2. Apesar de ter sido realizado a consulta prévia de acesso junto à concessionária, cabe 

ao executor do projeto a homologação e comissionamento. 

2.2.3. Homologação junto à concessionária; 

2.2.4. Dispositivos de proteção específicos para CC (fusível, chave seccionadora e DPS na 

stringbox). 

2.2.5. Sistema de aterramento adequado conforme normas vigentes. 

2.2.6. O executor deve se atentar quanto ao SPDA existente para não descaracterizar o 

mesmo, porém acoplando de forma apropriada conforme norma vigente o sistema 

fotovoltaico para operação segura e correta tanto dos equipamentos, quanto aos usuários da 

instalação (equipotencialização, aterramento da estrutura, distâncias de centeihamento, 

etc.). 
2.2.6. SPDA - Gerenciamento de Risco de acordo com a NBR5419. 

2.2.7 A impermeabilização do telhado deve ser mantida, mesmo que os furos sejam feitos 

para fixação da estrutura de suporte. 

2.3. Do Treinamento: 

2.3.1. Deve ser contemplado treinamento para transferência de conhecimento da instalação 

para servidores da Câmara Municipal, para que estes possam de forma autônoma operar 

minimamente o sistema. 

2.3.2. O objetivo do treinamento é capacitar os servidores da Contratante para executar as 

suas tarefas correspondentes, sem necessidade de consulta a Contratada. 

2.3.3.O treinamento deverá ser aprovado previamente pelo executor do contrato, no idioma 

português brasileiro, e deverá estar coerente com os equipamentos utilizados. 

2.3.4. O treinamento deverá ser realizado na sede da Contratante, sendo que, 

obrigatoriamente, uma parte do treinamento deverá ser feita já com o sistema em 

funcionamento. 

2.3.5. Esta capacitação será direcionada para operadores e administradores do sistema, 

permitindo a efetiva utilização dos seus recursos. 

2.3.6. Deverá ser emitido certificado de participação no treinamento para os participantes. 

2.4. Da Manutenção Preventiva e Corretiva: 

2.4.1. Deverão ser realizadas, no mínimo, manutenção preventivas trimestrais durante a 

vigência da garantia da instalação do sistema, mediante aprovação de cronog 

apresentado pela Contratada e aprovado pela Contratante. Essas manutenções preve 

poderão ocorrer em qualquer dia e horário, inclusive aos sábados, domingos e fe 

tendo em vista a interrupção das atividades da Contratante em horário e dia que 

menor prejuízo às suas atividades. 

2.4.2. Após cada manutenção preventiva a Contratada deverá apresentar laudo de t 

equipamentos do sistema fotovoltaico. 
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2.4.2. O escopo deverá incluir o envio mensal de relatório de geração de energia pelo 

sistema, indicando se a geração está de acordo com o planejado ou se possui algum desvio 

que mereça ser avaliado. Caso se constate desvios, estes deverão ser investigados pela 

Contratada com a devida apresentação de laudo à Contratante. 

2.4.3. O acompanhamento mensal também contemplará o gerenciamento do sistema de 

monitoramento web, bem como do aplicativo correspondente. 

2.4.4. Também será de responsabilidade da Contratada a verificação mensal dos créditos 

junto à concessionária de energia e se os mesmos estão sendo creditados corretamente. 

2.4.5. Deverá incluir a limpeza física das placas fotovoltaicas a cada 6 (seis) meses durante a 

vigência contratual, podendo esta ocorrer juntamente com eventual manutenção preventiva 

que está programada para ocorrer trimestralmente. 

2.4.6. Durante a vigência da garantia de no mínimo 10 (dez) anos dos inversores, nenhuma 

despesa poderá ser cobrada a título de manutenção dos equipamentos, sejam despesas 

referentes a peças, deslocamentos, viagens, hospedagens ou de mão de obra, exceto aquelas 

decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia dos usuários da Contratante, 

devidamente identificadas em relatório técnico emitido pela Contratada. 

2.4.7. A Contratada deverá oferecer garantia dos serviços executados, incluindo mão de 

obra, peças, parte de peças, componentes e acessórios, não inferior a 12 (doze) meses 

contados a partir da aprovação da conexão do sistema pela concessionária. Todos os 

serviços executados e materiais fornecidos deverão ser garantidos pela fabricante. 

2.4.8. No caso das placas solares a garantia deverá ser de no mínimo, 12 (doze) anos, a partir 

da data de recebimento. 

2.4.9. No que se refere aos demais componentes eletroeletrônicos, produtos e serviços de 

montagem e instalação, a garantia deverá ser de, no mínimo, 3 (três) anos após a entrega 

definitiva e aprovação da conexão do sistema pela concessionária. 

2.4.10. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

intervenção ou operação assistida. 

2.4.11. Durante o período de garantia os produtos que apresentarem defeitos deverá ser 

trocado por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas 

características do originalmente fornecido e todas as despesas inerentes à reposição e 

transporte, correrão por conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus à Contratante, 

conforme o caso. 

2.4.12. A garantia será acionada caso se constate, durante o período de garantia, qua 

avaria, defeito ou outra circunstância que impeça o objeto contratado de prod 

utilidade a que se destina. 

2.4.13. Junto aos bens deverá ser enviado o Certificado de Garantia do Fabricante, c 

defeitos de fabricação, em língua portuguesa, contendo todas as informações necessá 
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manutenção da garantia, bem como a rede de postos autorizados a efetuarem as 

manutenções corretivas. 

2.4.14. Caso o fabricante não possua assistência técnica autorizada no estado do Ceará, os 

custos com os reparos necessários, neles incluídas as despesas com frete, serão suportadas 

pela Contratada. 

2.4.15. O possível deslocamento de técnicos ao Município de Mombaça não deverá gerar 

nenhum tipo de ônus para a Contratante. 

2.4.16. A Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais 

disposições pertinentes à matéria. 

2.5. Do Projeto Elétrico 

2.5.1 Deverá ser elaborado Projeto Elétrico com aprovação na concessionária de energia, 

além disso, o projeto deverá ser elaborado em nível de projeto executivo, detalhado, de 

forma que contenha todas as informações necessárias para a perfeita coadunação com a 

instalação do sistema fotovoltaico. O Projeto Elétrico deve ser acompanhado de orientações 

quanto ao uso, operação e conservação, de forma a não deixar dúvidas e garantir o bom 

desempenho da instalação, bem como dos equipamentos a serem instalados. 

2.6. Do Projeto Executivo 

2.6.1. Para a Contratada deve realizar análise prévia das instalações civis e elétricas, com 

elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais adaptações necessárias, tendo 

em conta também o acesso aos elementos a instalar. 

2.6.1. O Projeto Executivo deverá ser ainda realizado a partir de simulação de produção 

anual de energia através de software especializado que permita simular as características 

reais dos equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as 

influências das sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração de 

energia do sistema fotovoltaico. 

2.6.2. O Projeto Executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga no telhado, 

detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação 

dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do 

sistema, com as respectivas ART. 

2.6.3. O Projeto Executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de 

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro 

documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações qu 

ao armazenamento, estocagem e instalação do sistema. 

2.6.4. Caso haja necessidade de reforço estrutural da cobertura, a responsabilidade 

execução será da Contratante. Demais adequações necessárias serão de responsabilida 

Contratada. 
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2.6.5. Deverá ser utilizada uma placa de sinalização conforme as normas da concessionária, 

parafusada à parede, próxima à medição do empreendimento, para uma melhor 

visualização da central geradora. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PRAZO DE EXECUÇÃO, REAJUSTE E DO 

PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser pago, 

segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta e o seguinte: 

~ 
Seq Descrição Qtd Val. Unit. Val. Total 

1 Readequação do Padrão Elétrico 1 R$ 5.140,00 R$ 5.140,00 
2 Readequação do Quadro Elétrico QGBT 1 R$ 4.110,00 R$ 4.110,00 
3 Readequação da Malha de Aterramento 1 R$ 2.930,00 R$ 2.930,00 

4 
Readequação dos Projetos junto a 

Concessionária 
1 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 

5 Treinamento 1 R$ 1.000,00 R$1.000,00 
6 Kit fotovoltaico i R$ 63.570,00 R$ 63.570,00 

A 

3.2. Os prazos de execução poderão ser prorrogados, desde que apresenta as devidas 

justificativas e aceitas pela Contratante. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 

nominal. 

3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 

órgão contratante. 

3.5. Os serviços poderão ser reajustados pelo índice oficial de inflação, ou outro índice por 

acordo entre as partes, desde que mais vantajoso para a Administração, quando o contrato 

ultrapassar 12 (doze) da sua execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatu 
vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos termos da legisl 

vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respec 
Orçamento Municipal, inerente a Câmara Municipal de Mombaça, consignado na dota 
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orçamentária: 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal , 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.05, no valor de R$ 16.430,00, Exercício 2022 Atividade 0101.010310001.2.001 

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, Classificação econômica 4.4.90.52.00 

Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.30, no valor de R$ 63.570,00. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 

Federal nº 10.520/02. 

6.2.O Contratado obriga-se a: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 

com o especificado no instrumento convocatório, no Contrato e no Anexo I, que faz parte 

deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem 

o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b)assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 

contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes; 

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro 

acordo com o art. 65, p. 12 da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévi 

Município; 

g) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamaçõ 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

h) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecime 

itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

TRAVESSA DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOMBAÇA/CE CEP: 63.610-000 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - TELEFONE: (88) 3583-1504 



~ 

•1

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

i) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

j) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

1) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

condições para atendimento do objeto contratual; 

m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 

Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata; 

o) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 

55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 

Contratada. 

p) não subcontratar os serviços em todo ou em parte, sob pena de rescisão contratual. 

q) realizar todas as todas as instalações, realizar ajustes e testes necessários ao perfeito 

funcionamento das placas fotovoltaicas, inversores e demais componentes do sistema 

seguindo as normas de segurança vigentes e as recomendações dos fabricantes, em especial, 

a apresentação do laudo dos painéis e inversores, compreendendo análise termográfica, 

análise de aterramento e eficiência dos sistemas implantados. 

6.3. A Contratante obriga-se a: 

a) Assegurar o livre acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identificados, a 

todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

b) Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas, pelo setor competente; 

c) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessária 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabel 

as Leis nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02; 

d) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das ob 

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
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aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as 

seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta 

Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Mombaça e 

será descredenciado no Cadastro da Câmara de Mombaça pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 

serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro, 

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, no caso de retardamento na execução dos serviços; 

7.1.3. Muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados; 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nº 10.520/02, as 

seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontad 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devid 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e co 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 

Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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7.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e 

não eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato. 

7.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 

pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 

Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

7.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 

Federal n4 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 

ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

8.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta licitatória. 

9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 

Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contr 

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaç 

Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacor 

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
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9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 

o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 

atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 

indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Mombaça/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

M. baça-CE, 16 de dezembro de 2022. 

Constantino Pereira Mendes Jú 

Câmara Municipal de Momba 

CNPJ/MF sob o nº 05.674.205/00 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. j(4"b' .d 4(1A 

~.r:Co~ Nome: 

CPF:
$~-

'p 

Rai Roldão Martins Machado 

CNPJ/MF sob o nº 40.573.211/0001-38 

76 Francisco Jairo de Sousa Fernandes 

CONTRATADA 

CPF: 

 o 
I 
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